
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Cristiano Anunciação dos Passos 
PDL 64/2024 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do Nobre 
Vereador Rodrigo Piveta Berno, que “Dispõe sobre a concessão de Comenda 
Referencial de Ética e Cidadania ao Ilustríssimo senhor ‘DENIS IZUMIDA’, e dá 
outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame 
da matéria, exarou parecer pela ilegalidade nos termos apresentados. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela visa 
conceder homenagem e a espécie normativa que a veicula está prevista no § 3º, 
inciso I do art. 87 do Regimento Interno da Câmara (RIC) constituindo matéria 
de caráter político administrativo típica desta Edilidade bem como observa o 
devido processo legislativo, conforme os artigos 35, VI e 48 da Lei Orgânica 
Municipal como matéria de competência exclusiva da Câmara e que, como tal, 
prescinde da sanção ou veto do Executivo. 

Ainda, a espécie de homenagem tem previsão específica no Decreto 
Legislativo nº 1.178, de 12 de abril de 2012, que “Institui no âmbito do 
Município de Sorocaba a Comenda Referencial de Ética e Cidadania a ser 
concedida a personalidades sorocabanas que se tornem referência social por 
atitudes de bravura nos campos da ética e cidadania”, o que não se faz presente 
no PDL em exame, visto que o homenageado não é sorocabano. 

Mais do que isso, como observado no parecer jurídico, a justificativa 
trata de concessão de Título de Cidadão Sorocabano, que é a matéria mais 
adequada, contudo, faltam as assinaturas necessárias para apresentação desse 
tipo de proposta (art. 2º, Resolução nº 241), razão pela qual não são cabíveis 
emendas ou substitutivo que sanem esse PDL.  

Assim, o presente PDL padece de ilegalidade. 

         S/C., 13 de maio de 2024. 

 
 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
Presidente-Relator 
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